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HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE
ASSEMBLEIA GERAL

CNPJ 87.020.517/0001-20 - NIRE 43500317785

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA Nº 24,
REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2022

Aos vinte e cinco dias do mês de abril de 2022, às 8h30, na sala de reuniões
Professor Eduardo Zaccaro Faraco do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA, situada
na Rua Ramiro Barcelos, 2.350, 2º andar, Bairro Bom Fim, Porto Alegre/RS, ocorreu a
Assembleia Geral Extraordinária do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA, tendo sido
devidamente convocado por meio do Ofício SEI nº 1/2022 - HCPA/ASSEMBLEIA GERAL
(documento nº 0677887), o único acionista, a União, na forma do art. 133, § 4º da Lei
6.404, de 15 de dezembro de 1976. Dispensada a publicação no Diário Oficial da União e
em jornal de grande circulação, tendo em vista a presença de representante legal do único
acionista, neste ato representado pelo Procurador da Fazenda Nacional, Dr. ALEXANDRE
CAIRO, nos termos do art. 14 do Decreto nº 89.309, de 18 de janeiro de 1984, credenciado
pela Portaria nº 17, de 26 de junho de 2019, publicada no Diário Oficial da União, em 01
de julho de 2019, da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, conforme consta na relação
de presença assinada digitalmente, documento nº 0662085. Presidiu a assembleia a Profª
LUCIA MARIA KLIEMANN, Presidente do Conselho de Administração do Hospital de Clínicas
de Porto Alegre - HCPA que convidou ao Consultor Jurídico do Hospital, Dr. JAIRO
HENRIQUE GONÇALVES para participar e, na secretaria dos trabalhos, VANESSA DE
OLIVEIRA PIEROZAN, ficando assim, constituída a mesa. Ordem do Dia: 1 - Aprovar o
aumento do Capital Social; 2 - Aprovar o ajuste do Estatuto Social, arts. 7º e 56, inciso XXII;
3 - Estatuto Social Consolidado. Nos termos do Despacho assinado pelo Sr. Secretário
Especial do Tesouro e Orçamento (documento nº 0711621), a União votou: item 1 -
APROVAR O AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL. I. pela aprovação do aumento de capital
social, conforme proposto pela Administração da empresa, passando de R$
1.223.162.345,00 (um bilhão, duzentos e vinte e três milhões, cento e sessenta e dois mil
trezentos e quarenta e cinco reais) para R$ 1.229.680.595,69 (um bilhão, duzentos e vinte
e nove milhões, seiscentos e oitenta mil quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e
nove centavos), mediante a incorporação de Adiantamento para Futuro Aumento de
Capital - AFAC recebido no exercício de 2021, no montante de R$ 6.518.250,69 (seis
milhões, quinhentos e dezoito mil duzentos e cinquenta reais e sessenta e nove centavos),
sem a emissão de novas ações; e itens 2 e 3 - APROVAR O AJUSTE DO ESTATUTO SOCIAL,
ARTS. 7º E 56, INCISO XXII e sua consolidação. II. pelas alterações dos arts. 7º e 56, inciso
XXII, do estatuto social, conforme proposta da Administração e sua consequente
consolidação, nos seguintes termos: Art. 7º O capital social do Hospital de Clínicas de Porto
Alegre - HCPA é de R$ 1.229.680.595,69 (um bilhão, duzentos e vinte e nove milhões,
seiscentos e oitenta mil quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e nove centavos),
totalmente subscrito e integralizado pela União; Art. 56, inciso XXII - eleger e destituir os
Membros de comitês de ASSESSORAMENTO ao Conselho de Administração, bem como do
Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração. Estatuto Social consolidado
conforme documento nº 0662226. Nada mais havendo a tratar e como ninguém fez uso da
palavra, a Presidente agradeceu a presença de todos, encerrou os trabalhos, suspendendo
a seção para lavratura da presente ata. Reaberta a sessão, foi a mesma lida, conferida,
aprovada e assinada pela mesa que constitui a maioria necessária para as deliberações
tomadas na Assembleia.

ALEXANDRE CAIRO
Representante da União

LUCIA MARIA KLIEMANN
Presidente do Conselho de Administração do HCPA

JAIRO HENRIQUE GONÇALVES
Consultor Jurídico - OAB/RS 12.226

VANESSA DE OLIVEIRA PIEROZAN
Secretária

ESTATUTO SOCIAL
DO HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE - HCPA
CAPÍTULO I - DESCRIÇÃO DA EMPRESA
Seção I
RAZÃO SOCIAL E NATUREZA JURÍDICA
Art. 1º O Hospital de clínicas de Porto Alegre - HCPA, doravante denominado

"HCPA" é uma Empresa Pública Federal vinculada ao Ministério da Educação, regido por
este estatuto, especialmente, pela lei autorizativa - Lei nº 5.604, de 2 de setembro 1970,
pela Lei n 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de
2016 e demais legislações aplicáveis.

Seção II
SEDE E REPRESENTAÇÃO GEOGRÁFICA
Art. 2º O HCPA tem sede e foro na rua Ramiro Barcelos, 2.350, Largo Eduardo

Zaccaro Faraco, no Bairro Bom Fim, CEP 90.035-903, cidade de Porto Alegre, estado do Rio
Grande do sul, podendo criar filiais, agências, escritórios, representações ou quaisquer
outros estabelecimentos no país.

Seção III
PRAZO DE DURAÇÃO
Art. 3º O prazo de duração da Empresa é indeterminado.
Seção IV
OBJETO SOCIAL
Art. 4º O HCPA tem por objeto social:
I - servir como campo de ensino e pesquisa, extensão e inovação na área da

saúde para as atividades da Universidade Federal do Rio Grande do sul;
II - administrar e executar serviços de assistência à saúde;
III - prestar serviços à universidade Federal do Rio Grande do sul, a outras

instituições e à comunidade, mediante as condições que forem fixadas em instrumentos
legais específicos; e

IV - promover a realização de pesquisas científicas e tecnológicas, e
inovação.

§1º No cumprimento do seu objeto social de prestar assistência à saúde, o
HCPA dará preferência à celebração de convênios, contratos ou outros tipos de ajustes
com entidades públicas e privadas da comunidade.

§2º As condições da prestação e remuneração dos ajustes a que se refere o §1º
e dos atendimentos a pacientes privados serão previstas em instrumentos legais
próprios.

Art. 5º O HCPA gozará de isenção de tributos federais e de todos os favores
legais atribuídos à natureza de seu objeto social, na forma do art. 15 da Lei 5.604/70.

Parágrafo único. Aplica-se ao HCPA o regime de impenhorabilidade de seus
bens, serviços e rendas.

SEÇÃO V
INTERESSE PÚBLICO
Art. 6º O HCPA poderá ter suas atividades, sempre que consentâneas com seu

objeto social, orientadas pela União de modo a contribuir para o interesse público que
justificou a sua criação.

§1º No exercício da prerrogativa de que trata o dispositivo acima, a União
somente poderá orientar a Companhia a assumir obrigações ou responsabilidades,
incluindo a realização de projetos de investimento e assunção de custos/resultados
operacionais específicos, em condições diversas às de qualquer outra sociedade do setor
privado que atue no mesmo mercado, quando:

I - estiver definida em lei ou regulamento, bem como prevista em contrato,
convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-la,
observada a ampla publicidade desses instrumentos; e

II - tiver seu custo e receitas discriminados e divulgados de forma transparente,
inclusive no plano contábil.

§2º Para fins de atendimento ao inciso II do §1° do caput, a administração da
companhia deverá:

a) evidenciar as obrigações ou responsabilidades assumidas em notas
explicativas específicas das demonstrações contábeis de encerramento do exercício; e

b) descrevê-las em tópico específico do relatório de administração.
§3º O exercício da prerrogativa de que trata o caput será objeto da Carta

Anual, subscrita pelos membros do Conselho de Administração, prevista no art. 13, inciso
I, do Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

SEÇÃO VI
CAPITAL SOCIAL E RECURSOS
Art. 7º O capital social do Hospital de Clínicas de Porto Alegre - HCPA é de R$

1.229.680.595,69 (um bilhão, duzentos e vinte e nove milhões, seiscentos e oitenta mil
quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta e nove centavos), totalmente subscrito e
integralizado pela União.

§1º O capital social poderá ser alterado nas hipóteses previstas em lei, vedada
a capitalização direta do lucro sem trâmite pela conta de reservas.

§2º Mantida a maioria da União, o capital social do HCPA poderá ser
integralizado por pessoas jurídicas de direito público, interno e de suas entidades de
Administração Indireta.

Art. 8º Os recursos de que o HCPA disporá para realizar suas finalidades são os
advindos:

I - de rendas auferidas pelos serviços prestados;
II - de dotações constantes do Orçamento Geral da União;
III - do produto de operações de crédito, juros bancários e renda de bens

patrimoniais;
IV - de créditos abertos em seu favor;
V - de doações recebidas; e
VI - de outras fontes.
Art. 9º O HCPA poderá contrair empréstimos, no país e no exterior, que

objetivem atender ao desenvolvimento e aperfeiçoamento de seus serviços, observada a
legislação em vigor.

CAPÍTULO II - ASSEMBLEIA GERAL
SEÇÃO I
CARAC TERIZAÇÃO
Art. 10º As Assembleias Gerais realizar-se-ão:
I - ordinariamente, uma vez por ano, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes

ao encerramento de cada exercício social, para deliberação das matérias previstas em lei;
e

II - extraordinariamente, sempre que os interesses sociais, a legislação ou as
disposições destes Estatuto exigirem.

SEÇÃO II
CO M P O S I Ç ÃO
Art. 11. A Assembleia Geral é composta pela União, e terá os seus trabalhos

dirigidos pelo Presidente do Conselho de Administração do HCPA, ou pelo substituto que
esse vier a designar, que escolherá o secretário da Assembleia Geral.

SEÇÃO III
CO N V O C AÇ ÃO
Art. 12. Ressalvadas as exceções previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, as Assembleias Gerais de acionistas serão convocadas pelo Presidente do
Conselho de Administração ou pelo substituto que esse vier a designar, respeitados os
prazos previstos na legislação.

Parágrafo único. A primeira convocação da Assembleia Geral será feita com
antecedência mínima de 8 (oito) dias.

Art.13. Em cada reunião da Assembleia Geral tratar-se-á exclusivamente do
objeto previsto nos editais de convocação, não se admitindo a inclusão de assuntos gerais
na pauta.

SEÇÃO IV
INSTALAÇÃO E DELIBERAÇÃO
Art. 14. A Assembleia Geral será instalada com a presença do representante da

União, única acionista do HCPA.
Parágrafo único. As deliberações serão registradas em livro de atas, que podem

ser lavradas de forma sumária.

SEÇÃO V
DAS COMPETÊNCIAS
Art. 15. A Assembleia Geral, além das matérias previstas na Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, e no Decreto nº 1.091, de 21 de março de 1994, reunir-se-á para
deliberar sobre:

I - alienação, no todo ou em parte, do capital social do HCPA;
II - alienação de bens imóveis diretamente vinculados à prestação de serviços e

à constituição de ônus reais sobre eles;
CAPÍTULO III - REGRAS GERAIS DA ADMINISTRAÇÃO DO HCPA
SEÇÃO I
ORGÃOS SOCIAIS E ESTATUTÁRIOS
Art. 16. O HCPA terá Assembleia Geral e os seguintes órgãos estatutários:
I - Conselho de Administração;
II - Diretoria Executiva;
III - Conselho Fiscal;
IV - Comitê de Auditoria;
V - Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração;
Parágrafo único. A Companhia poderá prever, em seu Regimento Interno,

outros comitês de assessoramento ao Conselho de Administração, além dos comitês
estatutários indicados nos incisos IV e V, do "caput", deste artigo.

Art. 17. O HCPA será administrado pelo Conselho de Administração e pela
Diretoria Executiva, de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação
aplicável e pelo presente Estatuto Social.

Parágrafo único. Consideram-se Administradores os membros do Conselho de
Administração e da Diretoria Executiva.

Art. 18. Observadas as normas legais relativas à administração pública indireta,
os administradores deverão orientar a execução das atividades do hospital com
observância dos princípios e das melhores práticas adotados e formulados por instituições
e fóruns nacionais e internacionais que sejam referência no tema da governança,
ressalvada a autonomia prevista no art. 89 da Lei 13.303/2016.

SEÇÃO II
REQUISITOS E VEDAÇÕES PARA ADMINISTRADORES
Art. 19. Os administradores da companhia, inclusive os conselheiros

representantes dos empregados e dos sócios minoritários, deverão atender aos requisitos
obrigatórios e observar as vedações para o exercício de suas atividades previstos nas Leis
nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, nº 13.303, de 30 de junho de 2016, e no Decreto
nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016.

§1º Considera-se Administradores os membros do Conselho de Administração e
da Diretoria Executiva.

§2º Além dos requisitos previstos no caput para investidura como membro da
Diretoria Executiva, os eleitos deverão possuir tempo mínimo de formação acadêmica de 5
anos e observar os demais requisitos estabelecidos na Política de Indicação do HCPA.

Art. 20. O Conselho de Administração fará recomendação não vinculante de
novos Membros desse colegiado e perfis para aprovação da Assembleia Geral, sempre
relacionadas aos resultados do processo de avaliação e às diretrizes da Política de
Indicação e do Plano de Sucessão.

Parágrafo único. O presidente do Conselho de Administração deverá ter tempo
mínimo de formação acadêmica de 5 anos, e observar os demais requisitos estabelecidos
na Política de Indicação da Companhia.
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SE¦¢O III
DA VERIFICA¦¢O DOS REQUISITOS E VEDA¦´ES PARA ADMINISTRADORES
Art. 21. Os requisitos e as vedaÆÔes exigÌveis para os Administradores deverÂo

ser respeitados por todas as nomeaÆÔes e eleiÆÔes realizadas, inclusive em caso de
reconduÆÂo.

�1� Os requisitos deverÂo ser comprovados documentalmente, na forma
exigida pelo formulÀrio padronizado, aprovado pela Secretaria de CoordenaÆÂo e
GovernanÆa das Empresas Estatais e disponibilizado em seu sÌtio eletrÓnico.

�2� A ausÉncia dos documentos referidos no parÀgrafo primeiro importarÀ em
rejeiÆÂo do formulÀrio pelo ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo e RemuneraÆÂo do
HCPA .

�3� O ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo e RemuneraÆÂo deverÀ
verificar se os requisitos e vedaÆÔes estÂo atendidos, por meio da anÀlise da
autodeclaraÆÂo apresentada pelo indicado (nos moldes do formulÀrio padronizado) e sua
respectiva documentaÆÂo

SE¦¢O IV
DA POSSE E RECONDU¦¢O
Art. 22. Os membros do Conselho de AdministraÆÂo, da Diretoria Executiva e

dos ComitÉs estatutÀrios serÂo investidos em seus cargos, mediante assinatura de Termo
de Posse no livro de atas do respectivo colegiado, no prazo mÀximo de atÈ 30 dias,
contados a partir da eleiÆÂo ou nomeaÆÂo.

�1� O Termo de Posse deverÀ conter, sob pena de nulidade, a indicaÆÂo de,
pelo menos, um domicÌlio no qual o administrador receberÀ citaÆÔes e intimaÆÔes em
processos administrativos e judiciais, relativos a atos de sua gestÂo, as quais se reputarÂo
cumpridas mediante entrega no domicÌlio indicado, cuja modificaÆÂo somente serÀ vÀlida
apÒs comunicaÆÂo por escrito ¿ empresa.

�2� O Termo de posse contemplarÀ a sujeiÆÂo do administrador ao CÒdigo de
Conduta e Integridade e ¿s PolÌticas da empresa.

Art. 23. Os membros do conselho Fiscal serÂo investidos em seus cargos
independentemente da assinatura do Termo de Posse, desde a data da respectiva
eleiÆÂo.

Art. 24. Antes de entrar no exercÌcio da funÆÂo e ao deixar o cargo, cada
membro estatutÀrio deverÀ apresentar ao HCPA, que zelarÀ pelo sigilo legal, DeclaraÆÂo de
Ajuste Anual do Imposto de Renda Pessoa FÌsica e das respectivas retificaÆÔes
apresentadas ¿ Receita Federal do Brasil, ou autorizaÆÂo de acesso ¿s informaÆÔes nelas
contidas.

ParÀgrafo Ùnico. No caso dos Diretores, a declaraÆÂo anual de bens e rendas
deve ser apresentada ao HCPA e ¿ comissÂo de ¨tica pÙblica da PresidÉncia da RepÙblica
- CEP/PR.

SE¦¢O V
PERDA DO CARGO PARA ADMINISTRADORES E MEMBROS DO CONSELHO

FISCAL, DO COMIT© DE AUDITORIA E DEMAIS COMIT©S DE ASSESSORAMENTO
Art. 25. AlÈm dos casos previstos em lei, dar-se-À vacÁncia do cargo quando:
I - o membro do Conselho de AdministraÆÂo ou Fiscal ou dos ComitÉs de

Assessoramento deixar de comparecer a duas reuniÔes consecutivas ou trÉs intercaladas,
nas Ùltimas doze reuniÔes, sem justificativa;

II - o membro da Diretoria Executiva se afastar do exercÌcio do cargo por mais
de 30 dias consecutivos, salvo em caso de licenÆa, inclusive fÈrias, ou nos casos autorizados
pelo Conselho de AdministraÆÂo.

SE¦¢O VI
DA REUNI¢O
Art. 26. Os ÒrgÂos estatutÀrios reunir-se-Âo com a presenÆa da maioria dos seus

Membros.
Art. 27. As deliberaÆÔes do colegiado serÂo tomadas pelo voto da maioria dos

membros presentes e serÂo registradas em ata, podendo ser lavradas de forma sumÀria.
Art. 28. Em caso de decisÂo nÂo-unÁnime, a justificativa do voto divergente

serÀ registrada, a critÈrio do respectivo membro, observado que se exime de
responsabilidade o membro dissidente que faÆa consignar sua divergÉncia em ata de
reuniÂo ou, nÂo sendo possÌvel, dela dÉ ciÉncia imediata e por escrito ao Colegiado.

Art. 29. Nas deliberaÆÔes colegiadas do Conselho de AdministraÆÂo e da
Diretoria Executiva, os respectivos Presidentes terÂo o voto de desempate, alÈm do voto
pessoal.

Art. 30. Os Membros de um ÒrgÂo estatutÀrio, quando convidados, poderÂo
comparecer ¿s reuniÔes dos outros ÒrgÂos, sem direito a voto.

Art. 31. As reuniÔes dos ²rgÂos estatutÀrios devem, em regra, ser presenciais,
admitindo, excepcionalmente, a reuniÂo virtual ou a participaÆÂo de membro por tele ou
videoconferÉncia, mediante justificativa aprovada pelo colegiado.

Art. 32. Os membros estatutÀrios serÂo convocados por seus respectivos
Presidentes ou pela maioria dos Membros do Colegiado.

ParÀgrafo Ùnico. O ComitÉ de Auditoria poderÀ ser convocado tambÈm pelo
Conselho de AdministraÆÂo.

Art. 33. A pauta de reuniÂo e a respectiva documentaÆÂo serÂo distribuÌdas
com antecedÉncia mÌnima de 5 dias Ùteis, salvo em situaÆÔes devidamente justificadas pela
empresa e acatadas pelo colegiado.

SE¦¢O VII
R E M U N E R A¦ ¢O
Art. 34. A remuneraÆÂo dos membros dos ²rgÂos estatutÀrios e, quando

aplicÀvel, dos demais comitÉs de assessoramento, serÀ fixada anualmente em Assembleia
Geral, nos termos da legislaÆÂo vigente, sendo vedado o pagamento de qualquer forma de
remuneraÆÂo nÂo prevista em Assembleia Geral.

Art. 35. Os membros do Conselho de AdministraÆÂo, do Conselho Fiscal, e dos
ComitÉs de Assessoramento terÂo ressarcidas suas despesas de locomoÆÂo e estadia
necessÀrias ao desempenho da funÆÂo, sempre que residentes fora da cidade em que for
realizada a reuniÂo.

ParÀgrafo Ùnico. Caso o membro resida na mesma cidade da sede do HCPA, a
empresa custearÀ as despesas de locomoÆÂo e alimentaÆÂo.

Art. 36. A remuneraÆÂo mensal devida aos membros do Conselho de
AdministraÆÂo e do Conselho Fiscal nÂo excederÀ dez por cento da remuneraÆÂo mensal
mÈdia dos Diretores Executivos, excluÌdos os valores relativos a adicional de fÈrias e
benefÌcios, sendo vedado o pagamento de participaÆÂo, de qualquer espÈcie, nos lucros do
HCPA .

Art. 37. A remuneraÆÂo dos membros do ComitÉ de Auditoria serÀ fixada pela
Assembleia Geral, em montante nÂo inferior ¿ remuneraÆÂo dos Conselheiros Fiscais.

SE¦¢O VIII
TREINAMENTO
Art. 38. Os Administradores e Conselheiros Fiscais, inclusive o representante

de empregados, devem participar, na posse e anualmente, de treinamentos especÌficos
disponibilizados direta ou indiretamente pela empresa, conforme disposiÆÔes da Lei n�
13.303, de 30 de junho de 2016 e do Decreto n� 8.945, de 27 de dezembro de
2016.

�1� O HCPA deverÀ disponibilizar treinamento sobre temas relacionados ¿s
atividades do Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre - HCPA e temas relacionados ¿ saÙde
do municÌpio de Porto Alegre, no estado do Rio Grande do sul e no Brasil.

�2� ¨ vedada a reconduÆÂo do administrador ou do Conselheiro Fiscal que
nÂo participar de nenhum treinamento anual disponibilizado pela empresa nos Ùltimos
dois anos.

SE¦¢O IX
C²DIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE
Art. 39. A empresa disporÀ de CÒdigo de Conduta e Integridade, elaborado e

divulgado na forma da Lei n� 13.303, de 30 de junho de 2016, e do Decreto n� 8.945,
de 27 de dezembro de 2016.

SE¦¢O X
CONFLITO DE INTERESSES
Art. 40. Nas reuniÔes dos ÒrgÂos colegiados, anteriormente ¿ deliberaÆÂo, o

membro que nÂo seja independente em relaÆÂo ¿ matÈria em discussÂo deve manifestar
seu conflito de interesse particular, retirando-se da reuniÂo.

ParÀgrafo Ùnico. Caso nÂo o faÆa, qualquer outra pessoa poderÀ manifestar o
conflito, caso dele tenha ciÉncia, devendo o ÒrgÂo colegiado deliberar sobre o conflito
conforme seu Regimento e legislaÆÂo aplicÀvel.

SE¦¢O XI
DEFESA JUDICIAL E ADMINISTRATIVA
Art. 41. Os Administradores e os Conselheiros Fiscais sÂo responsÀveis, na

forma da lei, pelos prejuÌzos ou danos causados no exercÌcio de suas atribuiÆÔes.
Art. 42. O Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre - HCPA, por intermÈdio de sua

consultoria jurÌdica ou mediante advogado especialmente contratado, deverÀ assegurar
aos integrantes e ex-integrantes da Diretoria Executiva e dos Conselhos de AdministraÆÂo
e Fiscal a defesa em processos judiciais e administrativos contra eles instaurados, pela
prÀtica de atos no exercÌcio do cargo ou funÆÂo, nos casos em que nÂo houver
incompatibilidade com os interesses do HCPA.

Art. 43. Fica assegurado aos Administradores e Conselheiros Fiscais, bem
como aos ex-administradores e ex-conselheiros, o conhecimento de informaÆÔes e
documentos constantes de registros ou de banco de dados do hospital, indispensÀveis ¿
defesa administrativa ou judicial, em aÆÔes propostas por terceiros, por conta de atos
praticados durante seu prazo de gestÂo ou atuaÆÂo, conforme o caso.

Art. 44. O benefÌcio previsto no artigo 43 aplica-se, no que couber e a critÈrio
do Conselho de AdministraÆÂo, aos membros do ComitÉ de Auditoria e ¿queles que
figuram no polo passivo de processo judicial ou administrativo, em decorrÉncia de atos
que tenham praticado no exercÌcio de competÉncia delegada pelos Administradores.

Art. 45. A forma da defesa em processos judiciais e administrativos serÀ
definida pelo Conselho de AdministraÆÂo.

Art. 46. Na defesa em processos judiciais e administrativos, se o beneficiÀrio
da defesa for condenado, em decisÂo judicial transitada em julgado, com fundamento em
violaÆÂo de lei ou do Estatuto, ou decorrente de ato culposo ou doloso, ele deverÀ
ressarcir ao HCPA todos os custos e despesas decorrentes da defesa feita pela empresa,
alÈm de eventuais prejuÌzos causados.

SE¦¢O XII
DO SEGURO DE RESPONSABILIDADE
Art. 47. O Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre - HCPA poderÀ manter contrato

de seguro de responsabilidade civil permanente em favor dos Administradores e
Conselheiros Fiscais, na forma e extensÂo definidas pelo Conselho de AdministraÆÂo, para
cobertura das despesas processuais e honorÀrios advocatÌcios de processos judiciais e
administrativos instaurados em face deles, relativos ¿s suas atribuiÆÔes junto ¿
Empresa.

SE¦¢O XIII
DA QUARENTENA PARA DIRETORIA
Art. 48. Os membros da Diretoria Executiva ficam impedidos do exercÌcio de

atividades que configurem conflito de interesse, observados a forma e o prazo
estabelecidos na legislaÆÂo pertinente.

�1� ApÒs o exercÌcio da gestÂo, o ex-membro da Diretoria Executiva que
estiver em situaÆÂo de impedimento, poderÀ receber remuneraÆÂo compensatÒria
equivalente apenas ao honorÀrio mensal da funÆÂo que ocupava, observados os �� 2� e
3� deste artigo.

�2� NÂo terÀ direito ¿ remuneraÆÂo compensatÒria, o ex-membro da Diretoria
Executiva que retornar, antes do tÈrmino do perÌodo de impedimento, ao desempenho
da funÆÂo que ocupava na administraÆÂo pÙblica ou privada, anteriormente ¿ sua
investidura, desde que nÂo caracterize conflito de interesses.

�3� A configuraÆÂo da situaÆÂo de impedimento dependerÀ de prÈvia
manifestaÆÂo da ComissÂo de ¨tica PÙblica da PresidÉncia da RepÙblica.

CAP¬TULO IV - DO CONSELHO DE ADMINISTRA¦¢O
SE¦¢O I
DA CARACTERIZA¦¢O
Art. 49. O Conselho de AdministraÆÂo do Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre

- HCPA È o ÒrgÂo colegiado de deliberaÆÂo estratÈgica e controle da gestÂo do HCPA e
deve exercer suas atribuiÆÔes considerando os interesses de longo prazo da empresa, os
impactos decorrentes de suas atividades na sociedade e no meio ambiente e os deveres
fiduciÀrios de seus membros, em alinhamento ao disposto na Lei n� 13.303/2016.

SE¦¢O II
DA COMPOSI¦¢O
Art. 50. O Conselho de AdministraÆÂo È composto de 11 (onze) membros,

entre eles 3 (trÉs) independentes nos termos da Lei n� 13.303/2016, a saber:
I - dois representantes do MinistÈrio da EducaÆÂo;
II - um representante do MinistÈrio da SaÙde;
III - dois representantes do MinistÈrio da Economia;
IV - dois representantes da Reitoria da UFRGS;
V - um representante da Faculdade de Medicina da UFRGS;
VI - um representante da Escola de Enfermagem da UFRGS;
VII - O Diretor-Presidente do HCPA, que nÂo poderÀ exercer a PresidÉncia do

Conselho, ainda que interinamente;
VIII - um representante dos empregados, nos moldes do art. 2� da Lei n�

12.353, de 28 de dezembro de 2010.
�1� O presidente do Conselho de AdministraÆÂo e seu substituto serÂo

escolhidos pelo colegiado na primeira reuniÂo do ÒrgÂo que ocorrer apÒs a eleiÆÂo de
seus membros, dentre os membros indicados nos incisos IV, V e VI.

�2� Considerando a vinculaÆÂo acadÉmica com a Universidade Federal do Rio
Grande do Sul - UFRGS, tal como previsto nas disposiÆÔes legais de ambas as instituiÆÔes,
os Diretores Executivos poderÂo participar das reuniÔes sem direito a voto, com exceÆÂo
do Diretor-Presidente na qualidade de membro do conselho.

�3� Os conselheiros representantes dos ÒrgÂos indicados nos incisos IV e VI
do caput deverÂo satisfazer as condiÆÔes de independÉncia previstas no art. 22 da Lei
13.303/2016.

�4� O ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo e RemuneraÆÂo deverÀ
verificar o enquadramento dos indicados a conselheiros independentes por meio da
anÀlise da autodeclaraÆÂo apresentada e respectivos documentos, nos moldes do
formulÀrio padronizado.

�5� O representante dos empregados nÂo participarÀ das discussÔes e
deliberaÆÔes sobre assuntos que envolvam relaÆÔes sindicais, remuneraÆÂo, benefÌcios e
vantagens, inclusive assistenciais ou de previdÉncia complementar, hipÒteses em que fica
configurado o conflito de interesse, sendo tais assuntos deliberados em reuniÂo separada
e exclusiva para tal fim.

SE¦¢O III
DO PRAZO DE GEST¢O
Art. 51. O Conselho de AdministraÆÂo terÀ prazo de gestÂo unificado de 2

(dois) anos, permitidas, no mÀximo, 3 (trÉs) reconduÆÔes consecutivas.
�1� Para fins de reconduÆÂo, serÂo considerados os perÌodos anteriores de

gestÂo ocorridos hÀ menos de dois anos.
�2� Atingido o limite a que se refere o caput deste artigo, o retorno de

Membro do Conselho de AdministraÆÂo para a empresa sÒ poderÀ ocorrer apÒs decorrido
perÌodo equivalente a um prazo de gestÂo.

�3� O prazo de gestÂo dos membros do Conselho de AdministraÆÂo prorrogar-
se-À atÈ a efetiva investidura dos novos Membros.

SE¦¢O IV
DA VAC¡NCIA E SUBSTITUI¦¢O EVENTUAL
Art. 52. No caso de vacÁncia do cargo de Conselheiro, o Presidente do

colegiado deverÀ dar conhecimento ao ÒrgÂo representado e os Conselheiros
remanescentes designarÂo o substituto, por indicaÆÂo daquele ÒrgÂo, que servirÀ atÈ a
primeira Assembleia Geral subsequente.

�1� Caso ocorra a vacÁncia da maioria dos cargos, serÀ convocada Assembleia
Geral para realizar nova eleiÆÂo.

�2� Para o Conselho de AdministraÆÂo proceder ¿ nomeaÆÂo de Membros, na
forma do caput, deverÂo ser verificados pelo ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo
e RemuneraÆÂo os mesmos requisitos de elegibilidade exigidos para eleiÆÂo em
Assembleia Geral.

Art. 53. A funÆÂo de Conselheiro de AdministraÆÂo È pessoal e nÂo admite
substituto temporÀrio ou suplente, inclusive para representante dos empregados.

ParÀgrafo Ùnico. No caso de ausÉncia ou impedimentos eventuais de qualquer
membro do Conselho, o colegiado deliberarÀ com os remanescentes.
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SE¦¢O V
DA REUNI¢O
Art. 54. O Conselho de AdministraÆÂo se reunirÀ, com a presenÆa da maioria

dos seus membros, ordinariamente, uma vez por mÉs e extraordinariamente, sempre que
necessÀrio.

ParÀgrafo Ùnico. As atas do Conselho de AdministraÆÂo devem ser redigidas
com clareza e registrar as decisÔes tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes
e as abstenÆÔes de voto.

Art. 55. SerÂo arquivadas no registro do comÈrcio e publicadas as atas das
reuniÔes do Conselho de AdministraÆÂo que contiverem deliberaÆÂo destinada a produzir
efeitos perante terceiros.

SE¦¢O VI
CO M P E T © N C I A S
Art. 56. SÂo atribuiÆÔes do Conselho de AdministraÆÂo:
I - fixar a orientaÆÂo geral dos negÒcios do HCPA;
II - eleger e destituir os membros da Diretoria Executiva da empresa,

inclusive o Presidente, fixando-lhes as atribuiÆÔes;
III - fiscalizar a gestÂo dos Membros da Diretoria Executiva, examinar, a

qualquer tempo, os livros e papÈis do HCPA, solicitar informaÆÔes sobre contratos
celebrados ou em via de celebraÆÂo; e quaisquer outros atos;

IV - manifestar-se previamente sobre as propostas a serem submetidas ¿
deliberaÆÂo dos acionistas em Assembleia Geral;

V - aprovar a inclusÂo de matÈrias no instrumento de convocaÆÂo da
Assembleia Geral, nÂo se admitindo a rubrica "assuntos gerais";

VI - convocar a Assembleia Geral, observado o disposto no Artigo 11;
VII- manifestar-se sobre o RelatÒrio da AdministraÆÂo e as contas da

Diretoria Executiva;
VIII - manifestar-se previamente sobre os negÒcios jurÌdicos relativos ¿ sua

alÆada decisÒria;
IX - autorizar a alienaÆÂo de bens do ativo nÂo circulante, a constituiÆÂo de

Ónus reais e a prestaÆÂo de garantias a obrigaÆÔes de terceiros, relativas a atos da sua
alÆada decisÒria;

X- autorizar e homologar a contrataÆÂo de auditores independentes, bem
como a rescisÂo dos respectivos contratos;

XI - aprovar as PolÌtica de Conformidade e Gerenciamento de riscos,
Dividendos e ParticipaÆÔes societÀrias, bem como outras polÌticas gerais do HCPA;

XII - aprovar e acompanhar os planos de negÒcios, estratÈgico e de
investimentos, o orÆamento anual e plurianual e as metas de desempenho relacionadas
aos planos e aos orÆamentos da empresa, que deverÂo ser apresentados pela Diretoria
Executiva;

XIII - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais
demonstraÆÔes financeiras elaboradas pelo HCPA, sem prejuÌzo da atuaÆÂo do Conselho
Fiscal;

XIV - determinar a implantaÆÂo e supervisionar os sistemas de gestÂo de
riscos e de controle interno estabelecidos para a prevenÆÂo e mitigaÆÂo dos principais
riscos a que estÀ exposto o HCPA, inclusive os riscos relacionados ¿ integridade das
informaÆÔes contÀbeis e financeiras e os relacionados ¿ ocorrÉncia de corrupÆÂo e
fraude;

XV - definir os assuntos e valores para sua alÆada decisÒria e da Diretoria
Executiva;

XVI - aprovar Plano de Qualidade Assistencial do HCPA;
XVII - acompanhar relatÒrios periÒdicos do Plano de Qualidade Assistencial

e do NÙcleo de SeguranÆa do Paciente;
XVIII - identificar a existÉncia de ativos nÂo de uso prÒprio da empresa e

avaliar a necessidade de mantÉ-los;
XIX - deliberar sobre os casos omissos do estatuto social do HCPA, em

conformidade com a legislaÆÂo vigente;
XX - aprovar o Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT e o

RelatÒrio Anual das Atividades de Auditoria Interna - RAINT, sem a presenÆa do
Diretor-Presidente do HCPA;

XXI - criar comitÉs de ASSESSORAMENTO ao Conselho de AdministraÆÂo,
para aprofundamento dos estudos de assuntos estratÈgicos, de forma a garantir que
a decisÂo a ser tomada pelo Colegiado seja tecnicamente bem fundamentada;

XXII - eleger e destituir os Membros de comitÉs de ASSESSORAMENTO ao
Conselho de AdministraÆÂo, bem como do ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo
e RemuneraÆÂo;

XXIII - atribuir formalmente a responsabilidade pelas Àreas de Conformidade
e Gerenciamento de Riscos a Membros da Diretoria Executiva;

XXIV - solicitar auditoria interna periÒdica sobre as atividades da entidade
fechada de previdÉncia complementar que administra plano de benefÌcios do HCPA;

XXV - realizar a autoavaliaÆÂo anual de seu desempenho, observados os
quesitos mÌnimos dispostos no inc. III do art. 13 da Lei 13.303, de 30 de junho de
2016;

XXVI - aprovar as nomeaÆÔes e destituiÆÔes dos titulares da Auditoria
Interna, e submetÉ-las ¿ aprovaÆÂo da Controladoria Geral da UniÂo;

XXVII - conceder afastamento e licenÆa do Diretor-Presidente do hospital,
inclusive a tÌtulo de fÈrias;

XXVIII - aprovar o Regimento Interno do Conselho de AdministraÆÂo, ComitÉ
de Auditoria EstatutÀrio e dos demais ComitÉs de Assessoramento, bem como o CÒdigo
de Conduta e Integridade do HCPA;

XXIX - aprovar e manter atualizado um plano de sucessÂo nÂo-vinculante
dos membros do Conselho de AdministraÆÂo e da Diretoria Executiva, cuja elaboraÆÂo
deve ser coordenada pelo Presidente do Conselho de AdministraÆÂo;

XXX - aprovar eventuais atribuiÆÔes dos Diretores Executivos nÂo previstas
no estatuto social;

XXXI - aprovar o Regulamento Interno de LicitaÆÔes e Contratos do
HCPA;

XXXII - aprovar a prÀtica de atos relativos ¿ sua alÆada decisÒria que
importem em renÙncia, transaÆÂo ou compromisso arbitral, observada a polÌtica de
alÆadas do hospital;

XXXIII - discutir, aprovar e monitorar decisÔes envolvendo prÀticas de
governanÆa corporativa, relacionamento com partes interessadas e cÒdigo de conduta
dos agentes;

XXXIV - aprovar e divulgar Carta Anual com explicaÆÂo dos compromissos de
consecuÆÂo de objetivos de polÌticas pÙblicas, na forma prevista na Lei 13.303, de 30
de junho de 2016;

XXXV - estabelecer PolÌtica de porta-vozes visando a eliminar risco de
contradiÆÂo entre informaÆÔes de diversas Àreas e as dos executivos do HCPA;

XXXVI - avaliar os diretores e membros de comitÉs estatutÀrios do HCPA,
nos termos do inciso III do art. 13 da Lei 13.303, de 30 de junho de 2016, com o
apoio metodolÒgico e procedimental do ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo e
RemuneraÆÂo;

XXXVII - aprovar e fiscalizar o cumprimento das metas e resultados
especÌficos a serem alcanÆados pelos membros da Diretoria Executiva;

XXXVIII - promover anualmente anÀlise de atendimento das metas e
resultados na execuÆÂo do plano de negÒcios e da estratÈgia de longo prazo, sob pena
de seus integrantes responderem por omissÂo, devendo publicar suas conclusÔes e
informÀ-las ao Congresso Nacional e ao Tribunal de Contas;

XXXIX - propor ¿ Assembleia Geral a remuneraÆÂo dos administradores e
dos membros dos demais ÒrgÂos estatutÀrios do hospital;

XL - executar e monitorar a remuneraÆÂo de que trata o inciso XXXIX deste
artigo, inclusive a participaÆÂo nos lucros e resultados, dentro dos limites aprovados
pela Assembleia Geral;

XLI - aprovar o regulamento de pessoal, bem como quantitativo de pessoal
prÒprio e de cargos de livre provimento, acordos coletivos de trabalho, programa de
participaÆÂo dos empregados nos lucros ou resultados, Plano de Cargos e SalÀrios,
Plano de FunÆÔes Gratificadas, benefÌcios de empregados e programa de desligamento
de empregados;

XLII - aprovar o patrocÌnio e subsÌdio ao plano de benefÌcios e a adesÂo ¿
entidade fechada de previdÉncia complementar;

XLIII - manifestar-se sobre o relatÒrio apresentado pela Diretoria Executiva
resultante da Auditoria Interna sobre as atividades da entidade fechada de previdÉncia
complementar; e

XLIV - aprovar a norma que disciplina o relacionamento entre o HCPA e a
FundaÆÂo de Apoio e ratificar o RelatÒrio de GestÂo da FundaÆÂo de Apoio, enquanto
principal apoiada, em cumprimento a legislaÆÂo vigente, apÒs a aprovaÆÂo pela
Diretoria Executiva.

ParÀgrafo Ùnico. Excluem-se da obrigaÆÂo de publicaÆÂo a que se refere o
inciso XXXVIII as informaÆÔes de natureza estratÈgica cuja divulgaÆÂo possa ser
comprovadamente prejudicial ao interesse do HCPA.

SE¦¢O VII
COMPET©NCIAS DO PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRA¦¢O
Art. 57. Compete ao Presidente do Conselho de AdministraÆÂo:
I - Presidir as reuniÔes do ÒrgÂo, observando o cumprimento do Estatuto

Social e do Regimento Interno;
II - Interagir com o MinistÈrio da EducaÆÂo, e demais representantes da

UniÂo, no sentido de esclarecer a orientaÆÂo geral dos negÒcios, assim como questÔes
relacionadas ao interesse pÙblico a ser perseguido pelo hospital, observando o disposto
no artigo 89 da Lei n� 13.303/2016;

III - estabelecer os canais e processos para interaÆÂo entre a UniÂo e o
Conselho de AdministraÆÂo, especialmente no que tange ¿s questÔes de estratÈgia,
governanÆa, remuneraÆÂo, sucessÂo e formaÆÂo do Conselho de AdministraÆÂo,
observado o disposto no artigo 89 da Lei n� 13.303/2016.

CAP¬TULO V - DA DIRETORIA EXECUTIVA
SE¦¢O I
CARAC TERIZA¦¢O
Art. 58. A Diretoria Executiva È ÒrgÂo executivo de administraÆÂo e

representaÆÂo, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular do Hospital de ClÌnicas
de Porto Alegre - HCPA, em conformidade com a orientaÆÂo geral traÆada pelo
Conselho de AdministraÆÂo.

SE¦¢O II
DA COMPOSI¦¢O E INVESTIDURA
Art. 59. A Diretoria Executiva È composta pelo Diretor-Presidente do

Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre - HCPA e 5 (cinco) Diretores Executivos, conforme
segue:

I - Diretor MÈdico;
II - Diretor Administrativo;
III - Diretor de Enfermagem;
IV - Diretor de Ensino; e
V - Diretor de Pesquisa.
�1� O Diretor-Presidente serÀ indicado pelo Reitor da Universidade Federal

do Rio Grande do Sul - UFRGS e eleito pelo Conselho de AdministraÆÂo, na forma
deste Estatuto.

�2� Caso a indicaÆÂo para Diretor-Presidente nÂo seja aprovada pelo
Conselho de AdministraÆÂo, o Reitor da Universidade Federal do Rio Grande do Sul -

UFRGS farÀ nova indicaÆÂo.
�3� Os ocupantes de cargos de Diretores Executivos serÂo indicados pelo

Diretor-Presidente do HCPA e eleitos pelo Conselho de AdministraÆÂo, na forma deste
Estatuto.

�4� ¨ condiÆÂo para investidura em cargo de Diretoria do HCPA a assunÆÂo
de compromisso com metas e resultados especÌficos a serem alcanÆados, que deverÀ
ser aprovado pelo Conselho de AdministraÆÂo.

SE¦¢O III
PRAZO DE GEST¢O
Art. 60. O prazo de gestÂo da Diretoria Executiva serÀ unificado e de 2

(dois) anos, sendo permitidas, no mÀximo, 3 (trÉs) reconduÆÔes consecutivas.
�1� No prazo a que se refere o caput serÂo considerados os perÌodos

anteriores de gestÂo ocorridos hÀ menos de dois anos e a transferÉncia de Diretores
para outra Diretoria do hospital.

�2� Para fins de reconduÆÂo serÂo considerados os perÌodos anteriores de
gestÂo ocorridos hÀ menos de dois anos e a transferÉncia de Diretor para outra
Diretoria do hospital;

�3� Atingido o limite a que se refere o caput deste artigo, o retorno de
membro para a Diretoria Executiva sÒ poderÀ ocorrer apÒs decorrido o prazo
equivalente a um prazo de gestÂo.

�4� O perÌodo de gestÂo dos membros da Diretoria Executiva prorrogar-se-
À atÈ a efetiva investidura dos novos membros.

SE¦¢O IV
DA LICEN¦A, VAC¡NCIA E SUBSTITUI¦¢O EVENTUAL
Art. 61. Em caso de vacÁncia, ausÉncia ou impedimentos eventuais de

qualquer membro da Diretoria Executiva, o Diretor-Presidente designarÀ o substituto
dentre os membros da Diretoria Executiva.

Art. 62. Em caso de vacÁncia, ausÉncia ou impedimentos eventuais do
Diretor-Presidente do HCPA, o Conselho de AdministraÆÂo designarÀ o seu substituto,
por um dos cinco Diretores Executivos, na seguinte ordem:

I - Diretor MÈdico;
II - Diretor Administrativo;
III - Diretor de Enfermagem;
IV - Diretor de Ensino; e
V - Diretor de Pesquisa.
Art. 63. Os membros da Diretoria Executiva farÂo jus, anualmente, a trinta

dias de licenÆa-remunerada, que podem ser acumulados atÈ o mÀximo de dois
perÌodos, sendo vedada sua conversÂo em espÈcie e indenizaÆÂo.

SE¦¢O V
R E U N I ¢O
Art. 64. A Diretoria Executiva reunir-se-À ordinariamente uma vez ao mÉs e

extraordinariamente sempre que necessÀrio.
ParÀgrafo Ùnico. As atas da Diretoria Executiva devem ser redigidas com

clareza e registrar as decisÔes tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e
as abstenÆÔes de voto.

SE¦¢O VI
DAS COMPET©NCIAS
Art. 65. Compete ¿ Diretoria Executiva, no exercÌcio das suas atribuiÆÔes e

respeitadas as diretrizes fixadas pelo Conselho de AdministraÆÂo:
I - gerir as atividades do HCPA e avaliar os seus resultados;
II - monitorar a sustentabilidade dos negÒcios, os riscos estratÈgicos e

respectivas medidas de mitigaÆÂo, elaborando relatÒrios gerenciais com indicadores de
gestÂo;

III - elaborar e acompanhar os planos de negÒcios, estratÈgico e de
investimentos, os orÆamentos anuais e plurianuais e as metas de desempenho
relacionadas aos planos e aos orÆamentos da empresa, para aprovaÆÂo do Conselho de
AdministraÆÂo e acompanhar sua execuÆÂo;

IV - definir a estrutura organizacional do HCPA e a distribuiÆÂo interna das
atividades administrativas;

V - aprovar as normas internas e polÌticas de funcionamento do Hospital de
ClÌnicas de Porto Alegre - HCPA;

VI - promover a elaboraÆÂo, em cada exercÌcio, do relatÒrio da
administraÆÂo e das demonstraÆÔes financeiras, submetendo estas Ùltimas ¿ Auditoria
Independente e aos Conselhos de AdministraÆÂo e Fiscal e ao ComitÉ de Auditoria;

VII - autorizar previamente os atos e contratos relativos ¿ sua alÆada
decisÒria;

VIII - Indicar os representantes da empresa nas instituiÆÔes cuja participaÆÂo
seja de interesse do HCPA;

IX - submeter, instruir e preparar adequadamente os assuntos que
dependem de deliberaÆÂo do Conselho de AdministraÆÂo, manifestando-se previamente
quando nÂo houver conflito de interesse;
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X - cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberaÆÔes da Assembleia
Geral e do Conselho de AdministraÆÂo, bem como avaliar as recomendaÆÔes do
Conselho Fiscal;

XI - colocar ¿ disposiÆÂo, dentro de suas possibilidades, dos outros ÒrgÂos
sociais pessoal qualificado para secretariÀ-los e prestar o apoio tÈcnico necessÀrio;

XII - aprovar o seu Regimento Interno;
XIII - apresentar propostas de reforma deste Estatuto;
XIV - deliberar sobre os assuntos que lhe submeta qualquer Diretor;
XV - apresentar, atÈ a Ùltima reuniÂo ordinÀria do Conselho de

AdministraÆÂo do ano anterior, plano de negÒcios para o exercÌcio anual seguinte e
estratÈgia de longo prazo atualizada com anÀlise de riscos e oportunidades para, no
mÌnimo, os prÒximos cinco anos;

XVI - elaborar e aprovar regulamento que discipline as suas relaÆÔes com a
FundaÆÂo de Apoio, em cumprimento a legislaÆÂo vigente, e levar para aprovaÆÂo do
Conselho de AdministraÆÂo;

XVII - aprovar o RelatÒrio de GestÂo da FundaÆÂo de Apoio, enquanto
principal apoiada, em cumprimento a legislaÆÂo vigente, para ratificaÆÂo do Conselho
de AdministraÆÂo.

SE¦¢O VII
DAS ATRIBUI¦´ES DO DIRETOR-PRESIDENTE
Art. 66. Sem prejuÌzo das demais atribuiÆÔes da Diretoria Executiva, compete

especificamente ao Diretor-Presidente do Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre - HCPA:
I - dirigir, supervisionar, coordenar e controlar as atividades e as polÌticas de

assistÉncia, ensino, pesquisa e administrativa do Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre -
HCPA;

II - coordenar as atividades dos membros da Diretoria Executiva;
III - representar o HCPA em juÌzo ou fora dele, ativa ou passivamente, podendo

constituir mandatÀrios ou delegar competÉncia, permitindo, se for o caso, a subdelegaÆÂo
¿s autoridades subordinadas;

IV - assinar, com um Diretor, os atos que constituam ou alterem direitos ou
obrigaÆÔes da Companhia, bem como aqueles que exonerem terceiros de obrigaÆÔes para
com ela, podendo, para tanto, delegar atribuiÆÔes ou constituir procurador para esse
fim;

V - expedir atos de admissÂo, designaÆÂo, promoÆÂo, transferÉncia e dispensa
de empregados;

VI - dar publicidade ¿s resoluÆÔes da Diretoria Executiva;
VII - determinar a abertura e homologar os processos de licitaÆÂo, podendo

delegar tais atribuiÆÔes;
VIII - assinar contratos, convÉnios e demais ajustes, podendo delegar tais

atribuiÆÔes;
IX - conceder afastamento e licenÆas aos demais membros da Diretoria

Executiva, inclusive a tÌtulo de fÈrias;
X - convocar e presidir as reuniÔes da Diretoria Executiva;
XI - manter os Conselhos de AdministraÆÂo e Fiscal informados das atividades

do Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre - HCPA;
XII - delegar competÉncias; e
XIII - exercer outras atribuiÆÔes que lhe forem fixadas pelo Conselho de

AdministraÆÂo.
SE¦¢O VIII
ATRIBUI¦´ES DOS DEMAIS DIRETORES EXECUTIVOS
Art. 67. SÂo atribuiÆÔes dos demais Diretores Executivos:
I - gerir as atividades da sua Àrea de atuaÆÂo;
II - participar das reuniÔes da Diretoria Executiva, concorrendo para a definiÆÂo

das polÌticas a serem seguidas pelo HCPA e relatando os assuntos da sua respectiva Àrea
de atuaÆÂo; e

III - cumprir e fazer cumprir a orientaÆÂo geral dos negÒcios do HCPA,
estabelecida pelo Conselho de AdministraÆÂo na gestÂo de sua Àrea especÌfica de
atuaÆÂo.

ParÀgrafo Ùnico. As atribuiÆÔes e poderes de cada Diretor Executivo serÂo
detalhadas no Regimento Interno do Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre - HCPA .

CAP¬TULO VI - DO CONSELHO FISCAL
SE¦¢O I
CARAC TERIZA¦¢O
Art. 68. O Conselho Fiscal È ÒrgÂo permanente de fiscalizaÆÂo, de atuaÆÂo

colegiada e individual.
ParÀgrafo Ùnico. AlÈm das normas previstas na Lei n� 13.303, de 30 de junho

de 2016, e sua regulamentaÆÂo, aplicam-se aos membros do Conselho Fiscal do HCPA as
disposiÆÔes para este colegiado previstas na Lei n� 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
inclusive aquelas relativas aos seus poderes, deveres e responsabilidades e a requisitos e
impedimentos para investidura e a remuneraÆÂo.

SE¦¢O II
DA COMPOSI¦¢O
Art. 69. O Conselho Fiscal serÀ integrado por 3 (trÉs) membros titulares e 3

(trÉs) suplentes, sendo:
I - um membro titular e um membro suplente, indicados pelo Ministro da

Economia, como representantes do Tesouro Nacional, que deverÂo ser servidores pÙblicos
com vÌnculo permanente com a AdministraÆÂo PÙblica Federal; e

II - dois membros titulares e dois membros suplentes indicados pelo MinistÈrio
da EducaÆÂo.

�1� Os membros do Conselho Fiscal sÂo eleitos pela Assembleia Geral.
�2� Na primeira reuniÂo apÒs a eleiÆÂo, os membros do Conselho Fiscal

escolherÂo o seu Presidente, ao qual caberÀ dar cumprimento ¿s deliberaÆÔes do ÒrgÂo,
com registro no livro de atas e pareceres do Conselho Fiscal.

SE¦¢O III
DO PRAZO DE ATUA¦¢O
Art. 70. O prazo de atuaÆÂo dos membros do Conselho Fiscal serÀ de 2 (dois)

anos, permitidas, no mÀximo, 2 (duas) reconduÆÔes consecutivas.
�1� No prazo a que se refere o caput serÂo considerados os perÌodos

anteriores de atuaÆÂo ocorridos hÀ menos de dois anos.
�2� Atingido o limite a que se refere o caput deste artigo, o retorno de

membro do Conselho Fiscal no HCPA sÒ poderÀ ser efetuado apÒs decorrido prazo
equivalente a um prazo de atuaÆÂo.

Art. 71. Na primeira reuniÂo apÒs a eleiÆÂo, os membros do Conselho
Fiscal:

I - assinarÂo o termo de adesÂo ao CÒdigo de Conduta e ¿s PolÌticas do
hospital;

II - escolherÂo o seu Presidente, ao qual caberÀ dar cumprimento ¿s
deliberaÆÔes do ÒrgÂo, com registro nas atas e pareceres do Conselho Fiscal.

SE¦¢O IV
DOS REQUISITOS
Art. 72. Os membros do Conselho Fiscal deverÂo atender aos requisitos

obrigatÒrios e observar as vedaÆÔes para exercÌcio das suas atividades determinados pela
Lei n� 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto n� 8.945, de 27 de dezembro de
2016, e por demais normas que regulamentem a matÈria.

Art. 73. Os requisitos e as vedaÆÔes exigÌveis para o Conselheiro Fiscal deverÂo
ser respeitados por todas as eleiÆÔes realizadas, inclusive em caso de reconduÆÂo.

�1� Os requisitos deverÂo ser comprovados documentalmente, na forma
exigida pelo formulÀrio padronizado, aprovado pela Secretaria de CoordenaÆÂo e
GovernanÆa das Empresas Estatais e disponibilizado em seu sÌtio eletrÓnico.

�2� A ausÉncia dos documentos referidos no parÀgrafo primeiro, importarÀ em
rejeiÆÂo do respectivo formulÀrio padronizado.

�3� As vedaÆÔes serÂo verificadas por meio de autodeclaraÆÂo apresentada
pelo indicado nos moldes do formulÀrio padronizado.

Art. 74. O ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo e RemuneraÆÂo deverÀ
opinar previamente ¿ eleiÆÂo sobre a observÁncia dos requisitos e vedaÆÔes para
investidura dos seus membros.

SE¦¢O V
DA VAC¡NCIA E SUBSTITUI¦¢O EVENTUAL
Art. 75. Os membros do Conselho Fiscal serÂo substituÌdos em suas ausÉncias

ou impedimentos eventuais pelos respectivos suplentes.
ParÀgrafo Ùnico. Na hipÒtese de vacÁncia, o Presidente do Conselho Fiscal

convocarÀ o respectivo suplente, que o substituirÀ atÈ a eleiÆÂo do novo titular pela
Assembleia Geral.

SE¦¢O VI
DA REUNI¢O
Art. 76. O Conselho Fiscal reunir-se-À ordinariamente uma vez por mÉs e,

extraordinariamente sempre que necessÀrio.
ParÀgrafo Ùnico. As atas do Conselho Fiscal devem ser redigidas com clareza e

registrar as decisÔes tomadas, as pessoas presentes, os votos divergentes e as abstenÆÔes
de voto.

SE¦¢O VII
DAS COMPET©NCIAS
Art. 77. Compete ao Conselho Fiscal:
I - fiscalizar, por qualquer de seus membros, os atos dos Administradores e

verificar o cumprimento dos seus deveres legais e estatutÀrios;
II - opinar sobre o relatÒrio anual da administraÆÂo e as demonstraÆÔes

financeiras do exercÌcio social;
III - manifestar-se sobre as propostas dos ÒrgÂos da administraÆÂo, a serem

submetidas ¿ Assembleia Geral, relativas ¿ modificaÆÂo do capital social, emissÂo de
bÓnus de subscriÆÂo, planos de investimentos ou orÆamentos de capital, distribuiÆÂo de
dividendos, transformaÆÂo, incorporaÆÂo, fusÂo ou cisÂo;

IV - denunciar, por qualquer de seus membros, aos ÒrgÂos de administraÆÂo e,
se estes nÂo adotarem as providÉncias necessÀrias para a proteÆÂo dos interesses da
empresa, ¿ Assembleia Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrirem, e sugerir
providÉncias;

V - convocar a Assembleia Geral OrdinÀria, se os ÒrgÂos da AdministraÆÂo
retardarem por mais de 1 (um) mÉs essa convocaÆÂo, e a ExtraordinÀria, sempre que
ocorrerem motivos graves ou urgentes;

VI - analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstraÆÔes
financeiras elaboradas periodicamente pela Empresa;

VII - fornecer, sempre que solicitadas, informaÆÔes sobre matÈria de sua
competÉncia ¿ UniÂo;

VIII - exercer essas atribuiÆÔes durante a eventual liquidaÆÂo da empresa;
IX - examinar o RAINT e o PAINT;
X - assistir ¿s reuniÔes do Conselho de AdministraÆÂo ou da Diretoria Executiva

em que se deliberar sobre assuntos que ensejam parecer do Conselho Fiscal;
XI - aprovar seu Regimento Interno e seu plano de trabalho anual;
XII - realizar a autoavaliaÆÂo anual de seu desempenho;
XIII - acompanhar o plano de investimento, a execuÆÂo patrimonial, financeira

e orÆamentÀria, podendo examinar livros, quaisquer outros documentos e requisitar
informaÆÔes;

XIV - fiscalizar, mediante relatÒrio da Auditoria Interna ou da Auditoria
Independente, o cumprimento do limite de participaÆÂo da empresa no custeio dos
benefÌcios de assistÉncia ¿ saÙde e de previdÉncia complementar; e

XV - solicitar aos auditores independentes ou especialistas contratados
esclarecimentos ou informaÆÔes referentes ¿ apuraÆÂo de fatos especÌficos, quando
necessÀrio.

CAP¬TULO VII - COMIT© DE AUDITORIA
SE¦¢O I
DA CARACTERIZA¦¢O
Art. 78. O ComitÉ de Auditoria È o ÒrgÂo de assessoramento ao Conselho de

AdministraÆÂo, auxiliando este, entre outros, no monitoramento da qualidade das
demonstraÆÔes financeiras, dos controles internos, da conformidade, do gerenciamento de
risco e das auditorias Interna e Independente.

Art. 79. O ComitÉ de Auditoria terÀ autonomia operacional e dotaÆÂo
orÆamentÀria, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de
AdministraÆÂo, para conduzir ou determinar a realizaÆÂo de consultas, avaliaÆÔes e
investigaÆÔes dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contrataÆÂo e
utilizaÆÂo de especialistas independentes.

SE¦¢O II
DA COMPOSI¦¢O
Art. 80. O ComitÉ de Auditoria, eleito e destituÌdo pelo Conselho de

AdministraÆÂo, serÀ integrado por 3 (trÉs) membros.
Art. 81. Os membros do ComitÉ de Auditoria, em sua primeira reuniÂo,

elegerÂo o seu Presidente, que deverÀ ser membro independente do Conselho de
AdministraÆÂo, a quem caberÀ dar cumprimento ¿s deliberaÆÔes do ÒrgÂo, com registro no
livro de atas.

Art. 82. Os membros do ComitÉ de Auditoria devem ter experiÉncia profissional
ou formaÆÂo acadÉmica compatÌvel com o cargo, preferencialmente nas Àreas de
contabilidade, Auditoria ou no setor de atuaÆÂo do HCPA, sendo que pelo menos 1 (um)
membro deve ter reconhecida experiÉncia profissional em assuntos de Contabilidade
SocietÀria e ao menos 1 (um) deve ser conselheiro independente do hospital.

Art. 83. SÂo condiÆÔes mÌnimas para integrar o ComitÉ de Auditoria as
estabelecidas no art. 25 da Lei n� 13.303/16 e no art. 39 do Decreto n� 8.945/16, alÈm das
demais normas aplicÀveis.

�1� ¨ vedada a existÉncia de membro suplente no ComitÉ de Auditoria.
�2� O Conselho de AdministraÆÂo poderÀ convidar membros do ComitÉ de

Auditoria para assistir suas reuniÔes.
�3� O ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo e RemuneraÆÂo deverÀ opinar

sobre a observÁncia dos requisitos e vedaÆÔes para os membros do ComitÉ de Auditoria
SE¦¢O III
M A N DAT O
Art. 84. O mandato dos membros do ComitÉ de Auditoria serÀ de 3 (trÉs) anos,

nÂo coincidente para cada membro, permitida uma Ùnica reeleiÆÂo.
Art. 85. Os membros do ComitÉ de Auditoria poderÂo ser destituÌdos pelo voto

justificado da maioria absoluta do Conselho de AdministraÆÂo.
SE¦¢O IV
DA VAC¡NCIA E SUBSTITUI¦¢O EVENTUAL
Art. 86. No caso de vacÁncia de membro do ComitÉ de Auditoria, o Conselho de

AdministraÆÂo elegerÀ o substituto para completar o mandato do membro anterior.
Art. 87. O cargo de membro do ComitÉ de Auditoria È pessoal e nÂo admite

substituto temporÀrio.
ParÀgrafo Ùnico. No caso de ausÉncias ou impedimentos eventuais de qualquer

membro do ComitÉ, este deliberarÀ com os remanescentes.
SE¦¢O V
DA REUNI¢O
Art. 88. O ComitÉ de Auditoria deverÀ realizar pelo menos 2 (duas) reuniÔes

mensais.
Art. 89. O ComitÉ de Auditoria deverÀ apreciar as informaÆÔes contÀbeis antes

da sua divulgaÆÂo.
Art. 90. O HCPA deverÀ divulgar as atas de reuniÔes do ComitÉ de Auditoria.
�1� Na hipÒtese de o Conselho de AdministraÆÂo considerar que a divulgaÆÂo

da ata possa pÓr em risco interesse legÌtimo do Hospital de clÌnicas de Porto Alegre - HCPA,
apenas o seu extrato serÀ divulgado.

�2� A restriÆÂo de que trata o �1� nÂo serÀ oponÌvel aos ÒrgÂos de controle,
que terÂo total e irrestrito acesso ao conteÙdo das atas do ComitÉ de Auditoria, observada
a transferÉncia de sigilo.
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SE¦¢O VI
CO M P E T © N C I A S
Art. 91. CompetirÀ ao ComitÉ de Auditoria, sem prejuÌzo de outras

competÉncias previstas na legislaÆÂo:
I - opinar sobre a contrataÆÂo e destituiÆÂo de Auditor Independente;
II - supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua

independÉncia, a qualidade dos serviÆos prestados e a adequaÆÂo de tais serviÆos ¿s
necessidades do HCPA;

III - supervisionar as atividades desenvolvidas nas Àreas de Controle Interno, de
Auditoria Interna e de elaboraÆÂo das DemonstraÆÔes Financeiras do HCPA;

IV - monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno,
das demonstraÆÔes financeiras e das informaÆÔes e mediÆÔes de indicadores divulgadas
Pelo HCPA;

V - avaliar e monitorar exposiÆÔes de risco da empresa, podendo requerer,
entre outras, informaÆÔes detalhadas sobre polÌticas e procedimentos referentes a:

a) remuneraÆÂo da AdministraÆÂo;
b) utilizaÆÂo de ativos do HCPA;
c) gastos incorridos em nome da Empresa;
VI - avaliar e monitorar, em conjunto com a administraÆÂo e a Àrea de Auditoria

Interna, a adequaÆÂo e divulgaÆÂo das transaÆÔes com partes relacionadas aos critÈrios
estabelecidos na PolÌtica de TransaÆÔes com Partes Relacionadas e sua divulgaÆÂo;

VII - elaborar RelatÒrio Anual com informaÆÔes sobre as atividades, os
resultados, as conclusÔes e suas recomendaÆÔes, registrando, se houver, as divergÉncias
significativas entre a AdministraÆÂo, a Auditoria Independente e o prÒprio ComitÉ de
Auditoria em relaÆÂo ¿s DemonstraÆÔes Financeiras; e

VIII - avaliar a razoabilidade dos parÁmetros em que se fundamentam os
cÀlculos atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefÌcios mantidos pelo
fundo de pensÂo.

Art. 92. Ao menos um dos membros do ComitÉ de Auditoria deverÀ participar
das reuniÔes do Conselho de AdministraÆÂo que tratem das demonstraÆÔes contÀbeis
periÒdicas, da contrataÆÂo do Auditor Independente e do PAINT.

Art. 93. O ComitÉ de Auditoria deverÀ possuir meios para receber denÙncias,
inclusive sigilosas, internas e externas ¿ empresa, em matÈrias relacionadas ao escopo de
suas atividades.

CAPITULO VIII - COMIT© DE PESSOAS, ELEGIBILIDADE, SUCESS¢O E
R E M U N E R A¦ ¢O

SE¦¢O I
DA CARACTERIZA¦¢O
Art. 94. O Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre - HCPA disporÀ de ComitÉ de

Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo e RemuneraÆÂo que visarÀ assessorar a UniÂo e o
Conselho de AdministraÆÂo nos processos de indicaÆÂo, de avaliaÆÂo, de sucessÂo e de
remuneraÆÂo dos Administradores e conselheiros fiscais e demais membros de ÒrgÂos
estatutÀrios.

SE¦¢O II
DA COMPOSI¦¢O
Art. 95. O ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo e RemuneraÆÂo serÀ

constituÌdo por 3 (trÉs) membros, sendo 2 (dois) integrantes do Conselho de AdministraÆÂo
e 1(um) integrante do ComitÉ de Auditoria, sem remuneraÆÂo adicional, observados os
artigos 156 e 165 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Paragrafo Ùnico. Os membros do Conselho de AdministraÆÂo que participarÂo
desse ComitÉ devem ser em sua maioria independentes.

SE¦¢O III
DAS COMPET©NCIAS
Art. 96. Compete ao ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo e

RemuneraÆÂo:
I - opinar, de modo a auxiliar os acionistas na indicaÆÂo de membros do

Conselho de AdministraÆÂo e conselheiros fiscais, sobre o preenchimento dos requisitos e
a ausÉncia de vedaÆÔes para as respectivas eleiÆÔes;

II - opinar, de modo a auxiliar os membros do Conselho de AdministraÆÂo na
indicaÆÂo de diretores e membros do ComitÉ de Auditoria;

III - verificar a conformidade do processo de avaliaÆÂo e dos treinamentos dos
Administradores e Conselheiros Fiscais;

IV - auxiliar o Conselho de AdministraÆÂo na elaboraÆÂo e no acompanhamento
do plano de sucessÂo de administradores;

V - auxiliar o Conselho de AdministraÆÂo na avaliaÆÂo das propostas relativas ¿
polÌticas de pessoal e no seu acompanhamento;

VI - auxiliar o Conselho de AdministraÆÂo na elaboraÆÂo da proposta de
remuneraÆÂo dos administradores para submissÂo ¿ Assembleia Geral.

�1� O ComitÉ deverÀ se manifestar no prazo mÀximo de 8 (oito) dias Ùteis, a
partir do recebimento de formulÀrio padronizado da entidade da AdministraÆÂo PÙblica
responsÀvel pelas indicaÆÔes, sob pena de aprovaÆÂo tÀcita e responsabilizaÆÂo de seus
membros caso se comprove o descumprimento de algum requisito.

�2� As manifestaÆÔes do ComitÉ, que serÂo deliberadas por maioria de votos
com registro em ata, que deverÀ ser lavrada na forma de sumÀrio dos fatos ocorridos,
inclusive dissidÉncia protestos, e conter a transcriÆÂo apenas das deliberaÆÔes tomadas.

�3� A manifestaÆÂo do ComitÉ serÀ encaminhada ao Conselho de
AdministraÆÂo, que deverÀ incluir, na proposta da administraÆÂo para a realizaÆÂo da
assembleia geral que tenha na ordem do dia a eleiÆÂo de membros do conselho de
administraÆÂo e do conselho fiscal, sua manifestaÆÂo acerca do enquadramento dos
indicados aos requisitos e vedaÆÔes legais, regulamentares e estatutÀrios ¿ luz da
autodeclaraÆÂo e documentos apresentados pelo indicado e da manifestaÆÂo do ComitÉ.

�4� O mesmo procedimento descrito no �3� acima deverÀ ser observado na
eleiÆÂo de diretores e membros do ComitÉ de Auditoria, sendo que a manifestaÆÂo do
Conselho de AdministraÆÂo deverÀ constar da ata da reuniÂo que tiver como ordem do dia
a eleiÆÂo dos membros desses ÒrgÂos.

�5� As atas das reuniÔes do Conselho de AdministraÆÂo que deliberarem sobre
os assuntos acima mencionados deverÂo ser divulgadas.

�6� Na hipÒtese de o ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade, SucessÂo e
RemuneraÆÂo dos Administradores considerar que a divulgaÆÂo da ata possa por em risco
interesse legÌtimo do hospital, apenas seu extrato serÀ divulgado.

�7� A restriÆÂo de que trata o parÀgrafo anterior nÂo serÀ oponÌvel aos ÒrgÂos
de controle, que terÂo total e irrestrito acesso ao conteÙdo das atas do ComitÉ de Pessoas,
Elegibilidade, SucessÂo e RemuneraÆÂo.

CAP¬TULO IX - DAS DEMONSTRA¦´ES CONT BEIS
SE¦¢O I
9.1 EXERC¬CIO SOCIAL
Art. 97. O exercÌcio social coincidirÀ com o ano civil e obedecerÀ, quanto ¿s

DemonstraÆÔes Financeiras, aos preceitos deste Estatuto e da legislaÆÂo pertinente.
Art. 98. O Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre - HCPA deverÀ elaborar

DemonstraÆÔes Financeiras trimestrais e divulgÀ-las em sÌtio eletrÓnico, observando as
regras de escrituraÆÂo e elaboraÆÂo de demonstraÆÔes financeiras contidas na Lei n� 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, e nas normas da ComissÂo de Valores MobiliÀrios, inclusive
quanto ¿ obrigatoriedade de auditoria independente por Auditor registrado naquela
Autarquia.

Art. 99. Ao final de cada exercÌcio social, a Diretoria Executiva farÀ elaborar,
com base na legislaÆÂo vigente e na escrituraÆÂo contÀbil, as demonstraÆÔes financeiras
aplicÀveis ¿s empresas de capital aberto, que deverÂo exprimir com clareza a situaÆÂo do
patrimÓnio do HCPA e as mutaÆÔes ocorridas no exercÌcio.

Art. 100. Outras demonstraÆÔes financeiras intermediÀrias serÂo preparadas,
caso necessÀrias ou exigidas por legislaÆÂo especÌfica.

SE¦¢O II
DA DESTINA¦¢O DO LUCRO
Art. 101. Observadas as disposiÆÔes legais, o lucro lÌquido do exercÌcio terÀ a

seguinte destinaÆÂo:
I - absorÆÂo de prejuÌzos acumulados;
II - 5% (cinco por cento) para constituiÆÂo de reserva legal, que nÂo poderÀ

exceder a 20% (vinte por cento) do capital social;

III - no mÌnimo, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro lÌquido ajustado para
pagamento dos dividendos, em harmonia com a polÌtica de dividendos aprovada pelo
hospital;

ParÀgrafo Ùnico - O saldo remanescente serÀ destinado para dividendo ou
constituiÆÂo de outras reservas de lucros nos termos da lei. A ConstituiÆÂo de reserva de
retenÆÂo de lucros deverÀ ser acompanhada de justificativa em orÆamento de capital
previamente aprovado pela assembleia geral, nos termos do art. 196 da Lei n� 6.404, de
15 de dezembro de 1976.

SE¦¢O III
DO Pagamento do Dividendo
Art. 102. O dividendo deverÀ ser pago, salvo deliberaÆÂo em contrÀrio da

assembleia geral, no prazo de 60 dias da data em que for declarado e, em qualquer caso,
dentro do exercÌcio social.

Art. 103. Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a tÌtulo de remuneraÆÂo
sobre o capital prÒprio, devidos ao Tesouro Nacional e aos demais acionistas, incidirÂo
encargos financeiros equivalentes ¿ taxa SELIC, a partir do encerramento do exercÌcio social
atÈ o dia do efetivo recolhimento ou pagamento, sem prejuÌzo da incidÉncia de juros
moratÒrios quando esse recolhimento ou pagamento nÂo se verificar na data fixada em lei
ou assembleia geral, devendo ser considerada como a taxa diÀria, para a atualizaÆÂo desse
valor durante os cinco dias Ùteis anteriores ¿ data do pagamento ou recolhimento, a
mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia Ùtil que antecede o dia da efetiva quitaÆÂo da
obrigaÆÂo.

ParÀgrafo Ùnico. PoderÀ ser imputado ao valor destinado a dividendos,
apurados na forma prevista neste artigo, integrado a respectiva importÁncia, para todos os
efeitos legais, o valor da remuneraÆÂo, paga ou creditada, a tÌtulo de juros sobre o capital
prÒprio, nos termos da legislaÆÂo pertinente.

CAP¬TULO X - UNIDADES INTERNAS DE GOVERNAN¦A
SE¦¢O I
D ES C R I ¦ ¢O
Art. 104. O Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre - HCPA terÀ Auditoria Interna,

Coordenadoria de GestÂo de Riscos e Integridade Corporativa e Ouvidoria.
Art. 105. O Conselho de AdministraÆÂo estabelecerÀ PolÌtica de SeleÆÂo para os

titulares dessas unidades, com assessoramento do ComitÉ de Pessoas, Elegibilidade,
SucessÂo e RemuneraÆÂo.

SE¦¢O II
DA AUDITORIA INTERNA
Art. 106. A Auditoria Interna serÀ vinculada ao Conselho de AdministraÆÂo.
Art. 107. � Auditoria Interna compete:
I - executar as atividades de auditoria de natureza contÀbil, financeira,

orÆamentÀria, administrativa, patrimonial e operacional da Empresa;
II - propor as medidas preventivas e corretivas dos desvios detectados;
III - verificar o cumprimento e a implementaÆÂo, pelo HCPA, das

recomendaÆÔes ou determinaÆÔes da Controladoria Geral da UniÂo, do Tribunal de Contas
da UniÂo - TCU e do Conselho Fiscal;

IV - aferir a adequaÆÂo do controle interno, a efetividade do gerenciamento dos
riscos e dos processos de governanÆa e a confiabilidade do processo de coleta,
mensuraÆÂo, classificaÆÂo, acumulaÆÂo, registro e divulgaÆÂo de eventos e transaÆÔes,
visando ao preparo de demonstraÆÔes financeiras; e

V - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de AdministraÆÂo.
ParÀgrafo Ùnico. SerÂo enviados relatÒrios trimestrais ao ComitÉ de Auditoria

sobre as atividades desenvolvidas pela Àrea de Auditoria Interna.
SE¦¢O III
DA COORDENADORIA DE GEST¢O DE RISCO E INTEGRIDADE CORPORATIVA
Art. 108. A Coordenadoria de GestÂo de Risco e Integridade Corporativa

vincula-se diretamente ao Diretor-Presidente.
Art. 109. A Coordenadoria de GestÂo de Risco e Integridade Corporativa

reportar-se-À diretamente ao Conselho de AdministraÆÂo, em situaÆÔes em que se suspeite
do envolvimento do Diretor-Presidente em irregularidades ou quando este se furtar ¿
obrigaÆÂo de adotar medidas necessÀrias em relaÆÂo ¿ situaÆÂo a ele relatada.

Art. 110. � Coordenadoria de GestÂo de Risco e Integridade Corporativa
compete:

I - propor polÌticas de Conformidade e Gerenciamento de Riscos para o HCPA,
que deverÂo ser periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de AdministraÆÂo, e
comunicÀ-las a todo o corpo funcional do Hospital;

II - verificar a aderÉncia da estrutura organizacional e dos processos, produtos
e serviÆos da empresa ¿s leis, normativos, polÌticas e diretrizes internas e demais
regulamentos aplicÀveis;

III - comunicar ¿ Diretoria Executiva, aos Conselhos Diretor de AdministraÆÂo e
Fiscal e ao ComitÉ de Auditoria a ocorrÉncia de ato ou conduta em desacordo com as
normas aplicÀveis ao HCPA;

IV - verificar a aplicaÆÂo adequada do princÌpio da segregaÆÂo de funÆÔes, de
forma que seja evitada a ocorrÉncia de conflitos de interesses e fraudes;

V - verificar o cumprimento do CÒdigo de Conduta e Integridade, bem como
promover treinamentos periÒdicos aos empregados e dirigentes da empresa sobre o
tema;

VI - coordenar os processos de identificaÆÂo, classificaÆÂo e avaliaÆÂo dos riscos
a que estÀ sujeita o HCPA;

VII - coordenar a elaboraÆÂo e monitorar os planos de aÆÂo para mitigaÆÂo dos
riscos identificados, verificando continuamente a adequaÆÂo e a eficÀcia da gestÂo de
riscos;

VIII - estabelecer planos de contingÉncia para os principais processos de
trabalho da Empresa;

IX - elaborar relatÒrios periÒdicos de suas atividades, submetendo-os ¿
Diretoria Executiva, aos Conselhos Diretor de AdministraÆÂo e Fiscal e ao ComitÉ de
Auditoria;

X - disseminar a importÁncia da Conformidade e do Gerenciamento de Riscos,
bem como a responsabilidade de cada Àrea da empresa nestes aspectos; e

XI - exercer outras atividades correlatas definidas pelo Diretor-Presidente.
SE¦¢O IV
DA OUVIDORIA
Art. 111. A Ouvidoria vincula-se ao Conselho de AdministraÆÂo, ao qual deverÀ

se reportar diretamente.
Art. 112. � Ouvidoria compete:
I - receber e examinar sugestÔes e reclamaÆÔes e manifestaÆÔes elogiosas

visando melhorar o atendimento da empresa em relaÆÂo a demandas de empregados,
fornecedores, clientes, usuÀrios e sociedade em geral;

II - receber e examinar denÙncias internas e externas, inclusive sigilosas,
relativas ¿s atividades da empresa; e

III - outras atividades correlatas definidas pelo Conselho de AdministraÆÂo.
Art. 113. A Ouvidoria deverÀ dar encaminhamento aos procedimentos

necessÀrios para a soluÆÂo dos problemas suscitados e fornecer meios suficientes para os
interessados acompanharem as providÉncias adotadas.

CAP¬TULO XI - DO PESSOAL
Art. 114. O regime jurÌdico do pessoal do Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre

- HCPA serÀ o da ConsolidaÆÂo das Leis do Trabalho - CLT.
�1� O ingresso de pessoal se farÀ mediante processo seletivo pÙblico de provas

ou de provas e tÌtulos, na forma em que dispuser o Edital.
�2� Os empregados se sujeitarÂo ¿s normas legais aplicÀveis aos empregados

das empresas estatais e ¿s normas interna do Hospital de ClÌnicas de Porto Alegre -
HCPA .

Art. 115. Os requisitos para o provimento de cargos e funÆÔes e respectivos
salÀrios serÂo fixados no Plano de ClassificaÆÂo de Cargos e SalÀrios e Plano de FunÆÔes.

Art. 116. A proposta de criaÆÂo de cargos de livre provimento serÀ previamente
aprovada pelo Conselho de AdministraÆÂo, nos termos do inciso XLI do artigo 56 deste
Estatuto Social, e serÀ submetida, nos termos da lei, ¿ aprovaÆÂo da Secretaria de
CoordenaÆÂo e GovernanÆa das Empresas Estatais - SEST do MinistÈrio da Economia, que
fixarÀ, tambÈm, o limite de seu quantitativo.
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CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 117. Extinguindo-se a Empresa, seu patrimônio se incorporará à União.
Art. 118. O presente estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação em

Assembleia Geral.
Aprovado em Assembleia Geral Extraordinária do dia 25 de abril de 2022.

Porto Alegre, 25 de abril de 2022.
ALEXANDRE CAIRO

Representante da União

LUCIA MARIA KLIEMANN
Presidente do Conselho de Administração do HCPA

JAIRO HENRIQUE GONÇALVES
Consultor Jurídico - OAB/RS 12.226

VANESSA DE OLIVEIRA PIEROZAN
Secretária

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE CIÊNCIAS DA SAÚDE DE PORTO ALEGRE

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL DE 2022

A Vice-Reitora no Exercício da Reitoria da Fundação Universidade Federal de
Ciências da Saúde de Porto Alegre, no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria n°
899 de 31/03/2021, publicada no Diário Oficial da União de 06/04/2021, resolve:

Nº 1.728 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público de Títulos e Provas
destinado ao preenchimento de cargo para docente constante do Quadro de Pessoal
Permanente, do Departamento de Clínica Cirúrgica, instituído pelo Edital n° 14, de
03/12/2021, publicado no DOU de 13/12/2021, na área de conhecimento, regime de
trabalho e número de vagas abaixo especificadas:

Área de conhecimento: Cirurgia Plástica
Regime de trabalho: 40 horas
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final:
1º - Denis Souto Valente - 8,30
2º - Michel Pavelecini - 7,50
Os outros candidatos foram reprovados ou desclassificados.

Nº 1.729 - Homologar e tornar público o resultado do Concurso Público de Títulos e Provas
destinado ao preenchimento de cargo para docente constante do Quadro de Pessoal
Permanente, do Departamento de Clínica Cirúrgica, instituído pelo Edital nº 14, de
03/12/2021, publicado no DOU de 13/12/2021, na área de conhecimento, regime de
trabalho e número de vagas abaixo especificadas:

Área de Conhecimento: Medicina de Urgência e Trauma
Regime de trabalho:
Nº de vagas: 01 (uma)
Classificação e Pontuação Final:
1° - Andrea Pereira Regner - 88,30
2° - Carla Bittencourt Rynkowski - 79,55
3° - Angélica Maria Lucchese - 66,87
Os outros candidatos foram reprovados ou desclassificados.

JENIFER SAFFI

Ministério da Infraestrutura

AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

R E T I F I C AÇ ÃO

Na tabela contida no Código 22 (item "v") do Anexo à Resolução nº 653, de 20
de dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 31 de dezembro de 2021,
Seção 1, páginas 534 a 540,

Onde se lê:
"v)
.....................

. C1 - Obter autorização especial de voo - (i) Voo de Translado; (ii) AEV Etanol
- Aeronave não tripulada com PMD até 25 kgf

. C2 - Aeronaves outras que não enquadradas como ultraleve do RBAC 103 (Peso básico
Vazio acima de 200kgf)

- Aeronave não tripulada com PMD acima de 25 kgf

. ....................."

Leia-se:
"v)
.....................

. C1 - Obter autorização especial de voo - (i) Voo de Translado; (ii) AEV Etanol

. C2 - Aeronaves outras que não enquadradas como ultraleve do RBAC 103 (Peso básico
Vazio acima de 200kgf)

- Aeronave não tripulada com PMD acima de 150 kgf

. ....................."

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

PORTARIA Nº 7.864, DE 25 DE ABRIL DE 2022

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AEROPORTUÁRIA, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 33, incisos X, XI e XIII, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução nº 381, de 14 de junho de 2016, tendo em vista o disposto
na Resolução nº 181, de 25 de janeiro de 2011, e nos arts. 22, 36 § 4º, 37 e 94, da
Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e considerando o que consta do processo
nº 00058.021097/2022-42, resolve:

Art. 1º Designar como internacional, em caráter temporário e excepcional,
o Aeroporto de Cuiabá/Várzea Grande - Marechal Rondon (SBCY).

§ 1º A designação é por tempo determinado compreendido entre 26 de
abril e 1 de outubro de 2022.

§ 2º As operações internacionais são autorizadas exclusivamente aos
serviços aéreos não regulares de passageiros relativos ao embarque e ao desembarque
das delegações participantes da Copa Sul-Americana - Conmebol, mediante o prévio
agendamento com a administração aeroportuária, observado o disposto no art. 2º.

Art. 2º O responsável pela administração do aeroporto coordenará sua
rotina operacional e administrativa compatibilizando-a com as atividades dos órgãos
públicos que, por disposição legal, devam atuar nos aeroportos internacionais.

Parágrafo único. As operações internacionais, durante o período de abertura
ao tráfego internacional nos termos desta Portaria, ocorrerão mediante prévia
coordenação com a administração do aeroporto, com a Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, com a Polícia Federal - PF, com a Agência Nacional de Vigilância
Sanitária - Anvisa e com a Secretaria de Defesa Agropecuária do Ministério da

Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Vigiagro), atendida a antecedência mínima
determinada por essas autoridades, bem como pelo operador aeroportuário.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor em 26 de abril de 2022 e terá vigência
até 1º de outubro de 2022.

GIOVANO PALMA

GERÊNCIA DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL

PORTARIA Nº 7.782, DE 12 DE ABRIL DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.012306/2022-78, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Nova Aliança;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: BA0397;
III - município (UF): Encruzilhada (BA);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 15°38'56" S

/ 040°50'09" W;
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 7.795, DE 13 DE ABRIL DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.009932/2022-87, resolve:

Art. 1º Inscrever o Aeródromo Privado abaixo no cadastro com as seguintes
características:

I - denominação: Fazenda Bocalon;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: GO0295;
III - município (UF): Cristalina (GO);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 16° 50' 37''

S / 047° 21' 43'' W.
Art. 2º A inscrição no cadastro tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 7.797, DE 14 DE ABRIL DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.012909/2022-70, resolve:

Art. 1º Renovar e alterar a inscrição do Aeródromo Privado abaixo no cadastro
de aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Agropecuária São Roberto;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: PA0077;
III - município (UF): Santana do Araguaia (PA);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 09° 13' 56''

S / 050° 55' 50'' W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 594/SIA de 15 de março de 2016, publicada
no Diário Oficial da União de 16 de março de 2016, Seção 1, Página 8.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 7.800, DE 14 DE ABRIL DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III, da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00065.013148/2022-73, resolve:

Art. 1º Renovar a inscrição do Aeródromo Privado abaixo no cadastro de
aeródromos da ANAC com as seguintes características:

I - denominação: Aeroclube de Itápolis;
II - código identificador de aeródromo - CIAD: SP0109;
III - município (UF): Itápolis (SP);
IV - ponto de referência do aeródromo (coordenadas geográficas): 21° 35' 59"

S / 048° 49' 58" W.
Art. 2º A renovação da Inscrição tem validade de 10 (dez) anos.
Art. 3º As características cadastrais do aeródromo serão publicadas no sítio da

ANAC na rede mundial de computadores.
Art. 4º O interessado pelo aeródromo deve garantir que as informações

prestadas a respeito das características da infraestrutura correspondam à situação do
aeródromo, a fim de manter sua inscrição cadastral atualizada na ANAC.

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 1.324/SIA, de 3 de julho de 2012, publicada
no Diário Oficial da União de 4 de julho de 2012, Seção 1, página 16.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO LOPES MAGALHÃES

PORTARIA Nº 7.810, DE 18 DE ABRIL DE 2022

O GERENTE DE CERTIFICAÇÃO E SEGURANÇA OPERACIONAL, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 4º, inciso III da Portaria nº 6.880, de 30 de dezembro de
2021, tendo em vista o disposto na Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, e na
Resolução nº 158, de 13 de julho de 2010, e Portaria nº 3.352/SIA, de 30 de outubro de
2018, e considerando o que consta do processo nº 00058.017303/2022-10, resolve:
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